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INDICAÇÃO Nº 504/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo promova a adequação do chuveiro instalado próximo as 
quadras de areia no Parque da Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de outubro de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o Parque da Cultura é um local onde diversas pessoas vão praticar esportes, 
sendo que, cabe ao poder público promover seu incentivo com a finalidade de proporcionar saúde e 
evitar o sedentarismo. 

Considerando que atendendo o pleito dos frequentadores do espaço disponibilizado no Parque da 
Cultura, principalmente daqueles que praticam esportes nas quadras de areia ali existentes, foi instalado 
um chuveiro para uso comum, porém, necessita de algumas adequações para garantir o uso de forma 
adequada. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, solicitamos que o Poder Executivo, através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, promova a adequação do referido chuveiro, com a 
instalação de um ralo para escoamento adequado da água, uma vez que, sem o ralo, a água escorre para 
a quadra de areia; e também a substituição da torneira existente por uma torneira tipo alavanca, 
visando garantir o fechamento total do chuveiro, afim de não desperdiçar água. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo atenda o pleito desses 
munícipes. 
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